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ESTÀDO DE.SERGTi,E

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANÀ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" C ZIZOZT

PREGÃO ELETRÔNICO N' 054/2020

Aos j,0 dias do mês de janeiro, do ano de 2021a PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITABAIANA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no cNPJ sob n"

13'104'740/0001-10 com sede na Praça Fausto Cardoso, 12, centro, Itabaiana/SE, neste ato

representado pelo Sr. Prefeito Valmir dos Santos Costa, doravarite denominado simplesmente de

óncÃo GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO N"

05412020, para Registro de Preços, e a sua respectiva homologação' RESOLVE registrar os

p.eços dos empÍesas, atendendo as condições previstas no instÍumento convocatório e as

ton.tor,,". desta Ata de Registro de Preços, sujeitândo-se as partes às normas constantes das Lei

n. 10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei no 8.666, de 2l de Juúo de 1993

ain|izada,observadaaLeiComplementarn"l23,del4dedezembrode2006'oDecreto
Municipal n. 004, de 02 de janeiro de 2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Mutricipal n'

105, de 12 de dezembro de 2016, que regu,lamenta o tratamento favorecido a micro e EPP e o

Decreto Municipal no l7l, de 07 de dezembro de 201'7, que regulamenta o sistema de Registro

de Preços, e em conformidade com as disposições a seguir'

CLÁ t,A P RA -OBJET
I.l - A presente Àta tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando contratações de

empresas para fornecimento parcelado de material de consumo (material de expediente e

outfos), no exercício de 2021, para suprir as necessidades do órgão público abaixo

relacionado:

o Prefeihrra Municipal de Itabaiana

. Fundo Municipal de Saúde

. Fundo Municipal de Assistência Social

o Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte

o Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA

1.2 - As empÍesas que registraram preços visando o fornecimento dos materiais, objeto da

pÍesente Ata de Registro de Preços, são as seguintes:

F CEDORA 01: ARAUJO & FILIIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 01.41I.301/0001-

sediada Rua Porto Alegre, n" 440, Siqueira Campos, AracajÚSE, neste ato representado por

Sócia Administradora a Sr". Zélia Maia de Araújo Costa, RG n' 368.586 SSPiAL e CPF n'
266.570.235-53, residente e domiciliado Rua Guaropé, no 396, Telefone (79) 3023-6078 e (79)

9997t-74't0; e-mail : araui oefi lha@outlook.com
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PREÇO
TOTAL

ESPECIFICAÇÃOITEM UND QNT MARCA PREÇO
UNITÁRIO

RS 205.0006
CORRETTVO LIQUIDO,
TIPO CANETA,8 ML T]ND 100 BRW R$ 2,0s

VALORTOTAL: R$ 205,00

88021468
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FORNECEDORA 02: LIVúNTA B P,IPEI,ARIA ITABAIANA LTDA' iNSCTiTA NO CNP]

sob n. 07.652.4 541000l-96, sediada na Rua Campo do Brito, n' 026, Itabaiana/se, cEP 49500-

109, Centro, neste ato rePresentado pelo o Sr' Gilson Santos de Faria' RG n' 736'394 SSP/SE e

CPF no 502.2'77.505-OO, Telefone (7g) 3431-4193, 79 99992 4193; e-mai[:

lpi (@email.com

PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIO

MARCAQNTUNDESPECIFICAÇÁoITEM

R$ 8.050,00RS 14,00COMPACTORCX 575

CANETA
ESFEROGRÁFICA
ESCRITA DE
TRAÇO MEDIO
l.OMMCOM
PONTA DE LATÃO
TAMPA E
TAMPINHANA
COR DA TINTA,
TAMPA
ANTIASFIXIANTE
CORPO
SEXTAVADO COM
MÀRCA IMPR-E,SSO

NO CORPO CORES
SORTIDAS CX C/50

02

R$ 0,68 R$ 5.988,08IBELUND 8.806

03 CARTOLINAEVA
40x50
EMBORACHADO
CORES SORTIDAS

Rs 1.840,00PCT 115 LASSANE Rs 16,00

05 CONTRÂ CAPA
PARA
ENCADERNAÇÃO
A4 Clt00

09 TRrCA (500
CM) - TRENA,
MATERIALAÇO,
LARGURA LÂMINA
13 MM,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
ENROLAMENTO
AUTOMÁTICO
COMTRAVA.

FITA

UND EUROCEL5t4 R$ 10,00 R$ 5.140,00

10. GRAMPO 23113

c/1000
GALVANIZÀDO

CX 380 CIS R$ 4,40 R§ 1.672,00

t 1. PAPEL A42IOX297
CAIXA COM 10
RESMAS

CX 959
INK

PREMIUM
R$ 126,00 R$ r20.834

l2 PAPEL A4 2IOX297 CX 2.874 INK R$ r26,00 R$ 362.r24,

it
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIÀNÀ

FORIYECEDORA 03: LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA, inscrita no CNPJ
sob no 10.849.61710001-30, sediada na Rua Divina Pastora, no 607, Centro, ÀracajúSE, neste
ato representado por sua repÍesentante a SÉ. Rosaly dos Santos, RG n. 3.144.864-0 SSP/SE e
CPF n" 564.288.044-68, residente e domiciliado , Telefone ('79) 3211-4857 I (79) 3211-
2455; e-mail: oaoelariarenascer I@hotmail.com

CAXACOM 10

RESMAS
PREMIUM

I5 TINTA
REABASTECEDOR
P,{\4ARC.DE

QUADRO BRANCO

UND 260 RADEX R$ 3,s0 RS 910,00

VALOR TOTAL: R$ 506.558,08

ITEM ESPECIFICAÇAO UND QNT MARCA PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

01. APONTADOR DE
METAL E LÁMINA DE
AÇO FIXADA POR

PARAFUSO

UND 4.481
LEO E
LEO

R$ 0,59 R§
2.643,79

04 CLIPS GALVANIZADO
N'S/O CX 25 UND CX 885 BACCHI R$ 1,00 RS 885,00

FITA ADESIVA
QUALITAPE 18X50
TRANSPARENTE

UND 745 EUROCEL
RS 0,98

R$ 730,10

13 PASTA
REGISTRADORA
LARGO DE AZ OFICIO
75 MM

UND 4.550 FRA,MA

R$ s,60

RS 25.480,00

14. CO PLASTICO A4
COM 4 FUROS, CAIXA
COM IOO[]ND

SA

CX 50 DAC
R§ 16,00

R$ 800,00

VALORTOTAL: R$ 30.538,89

I APONTADORDE
METALELÁMINA
DE AÇO FXADA
POR PARAFUSO

Und 1.760 500 2.205 6 l0

) CANETA
ESFEROGRÁFICA
ESCRITA DE
TRAÇO MEDIO
l.OMMCOM

Cx 145 70 2353 5

/

DEMON STRATM DOS OUANTITATIVOS POR ÓRGÁOS PARTICIPANTES
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Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana,rS9 _ 3431-9712_ 13.104.74010001_ l0
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PONTA DE LATÃO
TAMPAE
TAMPINHANA
COR DA TINTA,
TAMPA
ANTTASFIXIANTE
CORPO
SEXTAVADO COM
MARCA IMPRESSO
NO CORPO CORES
SORTIDAS CX C/50

3 CARTOLINAEVA
40x50
EMBORACHADO
CORES SORTIDAS

Und 2.200 2 600 4.000 6

4 CLIPS
GALVANIZADO
N'8/O CX 25 UND

Cx 385 250 200 50

5 CONTRA CAPA
PARA
ENCADERNAÇÃO
A4 C/100

Pct 25 10 75 5

6. CORRETTVO
LÍQUID0, TIPo
CANETA, 8 ML

Und 100

7 ENVELOPEPARA
CONVITE BRANCO
162X229 Ct100
I.RACASSADO

Cx 35 15 20 2 2

Í
FITA ADESTVA
QUALTTAPE 18Xs0
TRANSPARENTE

Und 330 200 200 t0 5

9

\

TRrCA (500
cM) - TRENA,
MATERIALAÇO,
LARGURA LÂMTNA
13 MM,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
ENROLAMENTO
AUTOMÁTICO
COM TRÂVÂ.

FITA

Und 10 s00 2 2

10. GRAMPO 23113
c/1000
GALVANIZADO

Cx 275 100 5

11. PAPEL A4 2IOX297
CAIXA COM IO
RESMAS

Cx t.100 600 8 25

12. PASTA
REGISTRÂDORA
LARGO DE AZ

Und 700I 250

2.100

2.515 l5

an^uloE F|LH^.{rd46dB'
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OFICIO 75 MM
13. SACO PLÁSTICO

A4 COM 4 FUROS,
CAIXA COM
lOOUND

Cx 50

14. TINTA
REABASTECEDOR
PÀ/ÍARC.DE

QUADRO BRANCO

Und 100 50 100 l0

ESTADO DE SERGIPE
PR,EFEITURA MUNICIPAL DE ITÂBAIANA

CLÁUSULA SEGUNDA _ REvIsÃ o Dos PRECOS
2.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Ótgão Gerenciador pÍomoveÍ as negociações junto aos fomecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n'8.666. de 1993.
2.2 - Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preÇo praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o ÓncÃo GERENCIADoR convocará as FoRNECEDoRAS para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
2.2.1 - serâ respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir
seus pre4os aos valores de mercado.

2-2-2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
2-?.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo

o e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ónCÃO
ERENCIADOR poderá:

2.2-3-l * Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
2,2.3.2 - convocar as demais FORNECEDORAS, para asseguar igual opornrnidade de
negociação.

2.4 - Não havendo êxito na negociação, o óncÃo GERENCIADOR procederá a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

U T CE -c Õrs nt pAGAMENTONDI
3.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de
Empeúo(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:
3.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atesrada(s) e liquidada(s);

n
'§-"

3.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;
3'2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão
efetuados até o décimo dia út da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

3'3 - Neúum pagamento será efehrado na ocorrência de qualquer uma das situações abaix
especificadas:

to do objeto, das

j
3.3.1 - A faltâ de atestação pelo Setor Competente, com relaçâo ao cumprimen
notas fiscais emitidas pela f,.ORNECEDORA;

osALY Dos âd;l'r'"1;á:'fl"r praça Fausro cardoso, l2 - rtabaiana,/s E - 3431-si r2-13. 104.74010001- l0ANTOS:564 ?frtor,rrr* ÀRÁrJ,orF,LHÂ
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABÂIANA

3i.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade

expirada, o pagamento ficará retido até a aplesentação de novos documentos, dentro do prazo de

validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,

sem que a FORNECEDORÂ apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos,

o ÓncÃo GERENCIADOR poderá rescindir unilateÍalmente o compromisso assumido

através da presenta Ata de Registro de Preços ficando assegurado a FoRNECEDORA, tão

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e

atestados;

3.3.4 - A Prefeitura poderá deduzir, do montante a pagaÍ, os valores coÍespondentes a multas ou

indenizações devidas pela Conhatada;

33.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenÍs os quantitativos efetivamente

fomecidos.

CLAUSULA OUARTA- STE

4.1 - Os pregos registrados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA QUINIA _ VIGÊNCIA
5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar

de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3'do artigo 15 da Lei n" 8.666193.

A TA-PR IMENTOS OPERACIONAIS
I - A Prefeitura Municipal de Itabaiana será o Órgão responsável pelo controle e

âdministração da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação.

6.2 - A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa do

órgão gerenciador, cabendo ao mesmo todos os atos de administração junto as Fomecedoras e

serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).

6.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fomecimento sem a prévia existência do

respectivo crédito orçamenüírio.

6.4 - Os produtos serão entregues no endereço dos órgãos abaixo:
o Prefeitura Municipal de Itabaiana

. Fundo Municipal de Saúde

o Fundo Municipal de Assistência Social
o Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte
o Fundo Municipal do Meio Âmbiente - FMMA

6.5 - o prazo para enhega dos produtos será de no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados
dos recebimentos das ordens de Fomecimentos expedidas pela Autoridade competente.
6.6 - os produtos serão recebidos e conferido por servidor designados pela Autoridade
competente que atestará o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.
6.7 - Na hipótese dos produtos entegues não atenderem as especificações deste Edital e seus
Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fomecedora
deverá providenciar a substituição dos produtos devolvidos poÍ outros escoimados dos defeitos
apontados no Termo de Devolução, no prilzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados d

§
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PREFEITuE#fr?R'la'"Tf S[?o'^^"
recebimento da comunicação ã*p"aiau p"f, Autoridade Competente, sob pena de aplicação das

penalidades estabelecidas neste Edital.

i.S - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de

aposição de carimbo com assinatura e as encamiúará a Prefeitura para pagamento'

CLA ULA Éurul-pnN IDÀDES

7.1 - Com firndamento no artigo 7o da Lei no 10'5 2OI2OO2 hcará impedido de licitar e contratar

com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações

legais, a FORI\ECEDORA que:

7.i.1 - Negar-se a receber ou não retiraÍ o pedido de Compra ou a Nota de Empenho'

7.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua

proposta.

7.1.3 - Deixar de entregaÍ a documentação exigida no Edital'

?.1.4 - Apresentar documentação falsa.

7.t.5 - Ensejar o retardamento da execugão do objeto deste Pregão'

7.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.

7.1.7 - Não mantiver a PÍoposta.

7.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo.

7.1 .9 - Fizer declaração falsa.

7.1.10 - Cometer fraude fiscal.

1.2 - Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a

FORNECEDORA as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou

parcial do fomecimento:

7.2.1 - Advertência.

1.2.2i' - ].y'rulta de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens

tes, no caso de atraso na entrega.

3 - Multa de l\Yo (dez poÍ cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fomecimento, no

de recusa injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento.c

.2.4 - Multa de 10%o (áez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no

baso de inexecução total ou paÍclal do fomecimento por culpa da f,'ORNECEDORA.

7.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de

Fomecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro

de Preços.

7.3 - L multa será aplicada até o limite de 10Yo (dez por cento) sobre o valor das Ordens de

Fomecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobratla diretamente da empresa,

amigável ou judicialmente.

7.4 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo

adminishativo, observadas as garantias constitucionais do conhaditório e da ampla defesa.

.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA oITAvA _ DoTAcÂo oRCAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes da conhatação do objeto deste Pregão correrão à conta dos

recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Itabaiana para os

exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão

contratante, tomada as cautelas de realizaçáo de empenho prévio a cada necessidade de compp* ,
OSALY DOS f,;llÍ;ffá:[i Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana./S E - 3431-s'7 t2- t3. t 04.74010001- t0 iY
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cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas
de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classifrcação pertinente, sendo
desnecessária sua informação em face de se trataÍ de Sistema de Registro de preços.

CLÁUSULA NONA - CONTRATACÃO
9.1 - O Termo de Contrato de Fomecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela
ordem de Fomecimento na forma do § 4', inciso II do artigo 62 daLein' 8.666193, observando
as disposições do Termo de Referência.
9-2 - As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de preços deverá(ão)
ser emitidas dentro do seu prazo de validade.

CLAUS DECIMA-CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS
10.1 - A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
pÍocesso administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
10.1.1 - A pedido da FORNECEDORA quando:
10.1.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;
10.1.1.2 - o seu preço registrado se tornaÍ. comprovadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.
10.1.2 - Por iniciativa do ÓnCÃO GERENCIADOR, quando:
10-1.2.1 - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado,
10.1.2.3 - ['oRNEcEDoRÂ perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida pÍocesso licitatório;
10.1.3

10.1.3

or razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;

Pre
- A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de

10. '2 - A FORNECEDORA nào comparecer ou se recusar a relirar. no prazo estabelecido
os didos decorrentes da Ata de Registro de preços, sem justificativa aceitável;
1 1 .4 Caracterizada qua lquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições

tabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;
0.1.5 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a prefeitura fará o
ancelamento da Ata de Registro de preços e info FORNECEDORAS a nova ordem dennara as

Íegistro.

CLÁUS ôrs r nnSPONSAB ILIDADES

11.1 - Competências do ónCÃO GERENCIADoR:

.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de preços;
tt.t.2 Providenciar a assinahra desta Ata, a publicaçao na Imprensa Oficial e o
encamlnhamento de sua cópia aos órgãos participantes, quando houver.
11.1.3 Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às deman
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observada a ordem de classificação e os quantitativos de contÍa tagão definidos.
I 1.1.4 - Conduzir eventuais renegociações dos preços regis trados; e

ROsÁLY DOs

iANTOS:5 .sAvrossorzaa Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana,/SE _ 3431_g712 13.104.7401000t-10

\4288A44 Dàdor'

^ 202t.0t.19 LmA:or41r3or ffiffif;H"

s
§/



H<#á
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABÀIÀNA
11.1.5 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

11.2 - Competências da FORIIECEDORA:

11.2.1 - Cumprir todas as regÍas acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das

obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Regisho de Preços.

11.2.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigot, obrigando-se a saldí-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a Prefeitura

Municipal de Itabaiana.

11.2.2.1 - A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na

condição anterioÍ, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeihrra Municipal de

Itabaiana, nem poderá onerar o objeto da presente Ata, razáo pela qual a FORNECEDORÂ
renuncia expÍessamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município.
11.2.3 - manter, duÍante toda a execução do fomecimento, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de

habilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ ACoMPANHAMENTo E DA FISCALTZ^CA0
12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado

em portaria específica, apensa a este instrumento conhatual, para acompaúar e fiscalizar a

execução do presente Contrato.

12.2 - fiscalização compete, entre outÍas âtribuições, verificar a conformidade da execução do
fom mento com as noÍrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
q idade desejada.

2.3 - A Representante anotârá em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas observadas.
12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser
solicitadas a Autoridade competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
12.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução
desta Ata, o ÓncÃo GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.
CLAUSULADÉC IMA TERCEIRA- ALTERAcÃo
13.1 - E vedado efetuar acrescimos nos valores fixados pela Ata de Registro de preço, inclusive
o acréscimo de que tratam o §1'e a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lei no g.666193,
de acordo com o Decreto n" l7l de 07 de dezembro de 2017 .

Áusur,a Écrul UÀRTA-FORO
I - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de preço fi

eleito o Foro da comarca de Itabaiana/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privile
que seJa.
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14.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços

em 02(duas) vias de igual teor e forma e pÍua um só efeito jurídico na presença das testemunhas

abaixo identificadas.

Itabaiana (SE), AO _ dejaneiro de 2021
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Priscilla dê Melo Ramos

Fundo Municipal de Saúde

óncÃo GERENcIADoR

íJ)u',un d»s rú-;
Osanir dos Santos Costa

Fundo Municipal de Assistência Social
óncÃo cERENCTADoR

Gleisop Pereira
Superintendência M to e Transporte
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Zélia Mzria Araújo Costa
ARAUJO & FILHA LTDA

FORNECEDORA

Assi
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PREFEITURA E ÀNA

E PAPELARTA ITABAIANA LTDA
FORNECEDORA
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Rosaly dos Santos

LIVRARIA E PAPELARIA RENÀSCER LTDA
FORNECEDORÂ
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